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Caro Candidato, 

Este é o manual do vestibular para o Curso de Pedagogia do Instituto Superior de 

Educação de São Paulo – Singularidades para 2010. 

Sua oportunidade em estudar na 2ª melhor faculdade privada de Pedagogia do país e 

a 2ª melhor do Estado de São Paulo segundo o ranking do MEC, triênio 2006-2008. 

Para confirmar acesse http://www.singularidades.com.br/ranking.htm. 

Além disso, é a faculdade de Pedagogia que coloca mais alunos no mercado de 

trabalho, seja como professores de educação infantil, como professores do 1º ao 5º 

ano do Ensino Fundamental ou como gestores, diretores e em funções de apoio tanto 

na escola como nas organizações do 3º Setor. 

Quando você se tornar um de nossos estudantes poderá comprovar a qualidade de 

nosso ensino. Fará estágio em escolas desde o 1º semestre do curso e viverá 

experiências curriculares de ampliação cultural e de conteúdos e práticas necessárias 

para o exercício da profissão. 

Seja bem vindo, 

Boa sorte! 

 

 

 

A ESCOLA NO CENTRO DA PROFISSÃO!



1. INSCRIÇÃO 

Informações Gerais -  

Poderão inscrever-se para o Processo Seletivo de 2010 os candidatos que 

tenham concluído o Ensino Médio (2º Grau ou equivalente), até a data final 

estabelecida para a matrícula dos classificados.  

A inscrição dos candidatos será realizada a partir do dia 21 de setembro de 

2009 na sede do Instituto: Av. Brigadeiro Faria Lima 382/386, Pinheiros, São 

Paulo/SP ou pelo site www.singularidades.com.br clicando aqui. 

O candidato que necessite de acompanhamento especial, ou seja, portador de 

necessidades educativas especiais deverá informar na ficha de inscrição para 

ter atendimento apropriado. 
 

Documentos necessários - 

 A) Original e Xerox da Cédula de Identidade;  

B) Uma foto 3 X 4 recente;  

C) Ficha de Inscrição devidamente preenchida, fornecida no local ou pelo site 

www.singularidades.com.br 

D) Comprovante do pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 20,00 

(vinte reais) que deverá ser efetuado diretamente na secretaria ou por depósito 

bancário, no Banco do Brasil, agência 2807-X, conta corrente 17104-2. No 

caso de depósito bancário, apresentar comprovante. Somente após o 

pagamento da taxa de inscrição, que não será devolvida em hipótese alguma, 

o candidato será considerado inscrito.  

Informações sobre a Prova -  

A prova do Processo Seletivo de 2010 para o curso de Pedagogia será 

realizado nos dias 23 de novembro de 2009 às 19hs ou 12 ou 13 de dezembro 

de 2009 às 9h ou 14 de dezembro de 2009 às 19h. 

Caso haja vagas remanescentes, e você tenha perdido a seleção de 

novembro/dezembro, você poderá agendar sua prova a partir do dia 16 de 

janeiro de 2010 às 9h. 



O candidato que assim o desejar poderá solicitar o aproveitamento da nota da 

prova do ENEM na composição da sua nota. Isso deve ser indicado em campo 

próprio na ficha de inscrição do vestibular. O comprovante da nota do ENEM 

(original ou cópia autenticada) deve ser entregue na data do vestibular.  

Provas – 

Os candidatos realizarão uma prova que consta de: 

• Redação para avaliar competências relativas à capacidade 

argumentativa, uso correto da gramática e da ortografia;  

• Questões de conhecimentos básicos do Ensino Médio sobre 

Cultura Geral Contemporânea, de Língua Portuguesa e de 

Matemática.  

A redação será manuscrita, com letra legível, sendo obrigatória a utilização de 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta.  

A correção da prova será feita por uma banca de professores, que atribuirá 

nota de 0 (zero) a 10 (dez), tendo caráter classificatório. 

Local e realização da prova -  

Sede do ISESP-Singularidades, à Avenida Brigadeiro Faria Lima 382/386. 

Estacionamento no local. 

O candidato deverá apresentar-se no dia e horário marcados para a realização 

da prova, munido do original da cédula de identidade, acompanhado de ficha 

de inscrição. O prazo mínimo de permanência para a realização da prova é de 

1 hora. 

Para realização da prova pede-se que o candidato traga sua própria garrafa ou 

copo para água. É proibida a entrada com telefones celulares ou qualquer outro 

instrumento eletrônico de comunicação, assim como com alimentos. 

Classificação -  

O candidato que conseguir bom desempenho e obtiver nota mais elevada que 

a média (cinco) exigida para o ingresso no curso de Pedagogia do Instituto 

Singularidades, estará automaticamente classificado, até o limite de vagas 

oferecidas para o curso. O ISESP não fará mostra e nem revisão de provas.  

Estará desclassificado o candidato que faltar à prova, deixá-la em branco ou 

obtiver nota menor que 5 (cinco). 



A divulgação dos resultados do Processo Seletivo será feita no quadro de 

avisos do saguão do ISESP e no site www.singularidades.com.br após 5 dias 

úteis da realização da prova. 

Matrícula –  

As matrículas dos candidatos classificados e convocados serão feitas em 

conformidade com Edital publicado, no campus do ISESP- Singularidades.  

A matrícula do candidato deverá ser feita para o 1º ano ou série do curso de 

Pedagogia para o qual obteve classificação, juntando duas cópias autenticadas 

dos seguintes documentos:  

• Histórico Escolar do Ensino Médio (2º Grau e equivalente), devidamente 

reconhecido pelos órgãos oficiais competentes;  

• Certificado de conclusão do ensino médio (2º Grau ou equivalente), 

devidamente reconhecido pelos órgãos oficiais competentes;  

• Certidão de Nascimento ou Casamento;  

• Cédula de Identidade;  

• CPF;  

• Título de Eleitor;  

• Certificado de Alistamento Militar ou Reservista;  

• Comprovante de Residência  

• Três fotos 3 X 4 e uma foto 2x2 recentes; 

• Comprovante do pagamento da matrícula; 

• Contrato de Prestação de Serviços Educacionais assinado. 

Somente após o pagamento da matrícula e a entrega de todos os documentos, 

o candidato receberá número de matrícula.  

O cancelamento da matrícula deverá ser solicitado por carta endereçada à 

diretoria e entregue na secretaria, quando será devolvida parte do pagamento 

efetuado, sendo retidos 20% para cobrir despesas administrativas, desde que a 

solicitação seja manifestada antes do início oficial das aulas. 

 

Início e local das aulas – 



O início das aulas para o 1º semestre letivo de 2010 dar-se-á em fevereiro, na 

sede do ISESP, com dia a ser divulgado na ocasião da publicação do 

calendário letivo. 

 

INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O CURSO DE PEDAGOGIA 
 

 Licenciatura Plena 

 Graduação em Nível Superior - habilitação para professor de educação 

infantil e de 1º ao 5º ano do ensino fundamental; gestores, diretores e em 

funções de apoio tanto na escola como nas organizações do 3º Setor  

 Integralização em 4 anos 

 Corpo Docente: Composto por 70% de Mestres e Doutores com 

experiência docente em escolas de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental em Organizações do 3º Setor. 

Turmas: 

Matutino – das 08h às 11h30 

Vespertino – das 14h às 17h30 

Noturno – das 19h às 22h30 

Nº máximo de alunos por turma: 45 

Mensalidade: R$ 500,00 - com vencimento todo dia 5º dia útil de cada mês 

Reajuste: De acordo com determinações legais 

Bolsa e Descontos: Solicitação de Formulário na Secretaria do ISESP, somente 

após a matrícula paga. 

Política de Bolsas 

O Instituto Superior de Educação de São Paulo – Singularidades acredita na 
promoção da igualdade de direitos e oportunidades e, por isso, tem mensalidades 
acessíveis. Além disso, possui uma política de bolsas de estudos que facilita o acesso 
dos interessados ao curso de graduação. Conheça as bolsas de estudo oferecidas 
pela instituição: 
 

1. Programas de bolsas dos governos do Estado e da Prefeitura de São Paulo 
Os governos do Estado e da Prefeitura de São Paulo têm programas de 
estágio para alunos de Pedagogia cujas contrapartidas são bolsas de estudos. 
 
Os programas não cobrem os valores de matrícula e só cobrem as 
mensalidades a partir da data em que o aluno ingressar no programa. 



 
Os programas são diferentes no que se refere aos requisitos de tempo, 
horários e pré-requisitos quanto às condições sócio-econômicas dos alunos. A 
seguir, a descrição dos programas. 
 

  a – Escola da Família – desde 2003 o Governo do Estado de São Paulo 
abre as escolas nos finais de semana para que a população possa usar o espaço para 
atividades esportivas, culturais, de saúde e de trabalho. Nestas atividades, há 
universitários, que trabalham aos sábados e domingos orientando a população, 
chamados de Educadores Universitários. A contrapartida deste trabalho semanal de 
12 horas é uma bolsa de estudos concedida pelo governo que representa 50% do 
valor da mensalidade da faculdade; a faculdade concede os outros 50% de bolsa. O 
programa cobre os 4 anos de faculdade. 

Há um número máximo de alunos por faculdade que pode se candidatar ao programa 
Escola da Família. Ademais, o governo prioriza os estudantes de baixa renda na 
concessão das bolsas, ou seja, aqueles cuja família, além de ingresso baixo, não tem 
imóvel próprio, isso é, estudantes que de fato necessitam da bolsa para poder 
viabilizar sua educação. 

Maiores informações no site www.escoladafamília.sp.gov.br 

Os alunos do Instituto Singularidades que participam do programa têm 100% de bolsa 
durante o período de participação no programa. 

  b - Ler e Escrever (Bolsa Alfabetização) – é um programa do Estado de 
São Paulo voltado para a alfabetização dos alunos de 1ª série e a recuperação da 
aprendizagem da leitura e da escrita para os alunos de 2ª, 3ª e 4ª séries. Para isso, 
alunos de graduação de pedagogia, indicados pelas instituições de ensino superior 
conveniadas, identificados como alunos pesquisadores, contribuem com os 
professores regentes no atendimento às crianças e organização das aulas. Este 
programa contribui também para a formação destes futuros professores. 

A FDE (Fundação para o Desenvolvimento da Educação) paga, para a instituição de 
ensino conveniada, um valor pré-determinado por classe atendida por alunos 
pesquisadores, o que permite então que a instituição de ensino conceda a bolsa de 
estudo ao aluno pesquisador participante do programa. 

Os alunos do Instituto Singularidades que participam do programa têm 100% de bolsa 
durante o período de participação no programa. 

c- Toda a Força ao 1o ano – o Município de São Paulo quer garantir a 
alfabetização dos alunos de 1a série. Para dar a atenção adequada a cada aluno da 
classe, o município tem um programa chamado Toda a Força ao 1o ano, pelo qual um 
aluno de pedagogia, que cursa do 2o semestre em diante, presta um auxílio qualificado 
ao professor municipal encarregado da classe de 1o ano, e ao mesmo tempo faz um 
treinamento para suas futuras funções profissionais.  



Os alunos são cadastrados no CIEE como estagiários e recebem uma bolsa auxílio 
que lhes permite pagar a faculdade, já que o Instituto Singularidades dá uma bolsa 
complementar durante a permanência do aluno no programa.  
 

2. Convênio com o Instituto Bolsa Universidade 
 
O Instituto Bolsa Universidade é uma ONG mantida pela Associação dos Estudantes 
do Estado de São Paulo. Aos associados do Instituto, é concedida uma bolsa de 10%, 
renovável semestralmente, desde que o aluno se mantenha associado ao Instituto e 
não goze de nenhum outro benefício. 
 

3. Bolsa não reembolsável concedida pelo Instituto Singularidades 
 
O Instituto concede descontos parciais discricionários a alunos com dificuldades 
financeiras. O número de bolsas é limitado e está sujeito a análise de documentos. 
Este benefício também está condicionado à participação do interessado em programas 
institucionais de responsabilidade social ou finalidade acadêmica. 
 
Os descontos devem ser solicitados no ato da matrícula, através de formulário próprio 
disponível na secretaria acadêmica, e devem estar suportados por: 
 
- comprovante de residência do aluno; 
- nome completo de todos os familiares residentes no domicílio de habitação do aluno; 
- declaração de imposto de renda do aluno e/ou seu responsável legal; 
- comprovantes de renda familiar; 
- relação de gastos com educação, saúde, moradia, transporte e alimentação do 
domicílio de residência, com comprovantes recentes. 
 
A análise deve ser completada em um prazo de até 15 dias. Se concedida, a bolsa é 
formalizada em contrato assinado pelo aluno e/ou seus responsáveis legais. 
 
 A bolsa é válida por um semestre. 
 

4. Financiamento Estudantil do MEC (FIES) 
 
Trata-se de um programa da Caixa Econômica Federal (CEF), em convênio 

com o Ministério da Educação (MEC), que estabelece as normas, critérios e calendário 
da oferta de financiamento. O aluno que consegue financiamento assina um contrato 
com a CEF e compromete-se a pagar depois de formado. 

 
Maiores informações no site www.mec.gov.br 
 

 


